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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
REAVISO DA CONCORRÊNCIA N° 003/2024-PMPB. A Prefeitura Municipal 
de Pastos Bons avisa aos interessados que realizará licitação, nos seguintes 
termos: OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
os serviços de implantação, melhoria e modernização do sistema de 
iluminação pública com luminárias de led no município de Pastos Bons/MA. 
ABERTURA: 14 de maio de 2024 às 08h00min. TIPO LICITAÇÃO: Menor 
Preço Global. ENDEREÇO: https://www.compraspastosbonsma.com.br/. 
BASE LEGAL: Constituição Federal, Art. 37, XXI; Lei Federal nº 14.133/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024017/2024-PMPB. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: site www.pastosbons.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e 
consultados no e-mail: cplpastosbonsma@gmail.com.  PUBLIQUE-SE. 
Pastos Bons/MA, 10 de abril de 2024. Cândido Coelho De Sá Neto, Agente 
de Contratação. 
 
 

 
 
AVISO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 003/2024-PMPB. A 
Prefeitura Municipal de Pastos Bons avisa aos interessados que realizará 
licitação, nos seguintes termos: OBJETO: Credenciamento de empresa de 
transporte terrestre, para o serviço de passagens em linha terrestre, sem o 
intermédio de agência de viagens, destinados exclusivamente aos usuários 
da política municipal de assistência social, saúde e administração de Pastos 
Bons. ABERTURA: 29 de abril de 2024 e ficará aberto até o dia 10 de maio 
de 2024, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. TIPO 
LICITAÇÃO: Menor Preço. ENDEREÇO: Av. Domigos Sertão, 1000, Centro, 
Sala da CPL. BASE LEGAL: Constituição Federal, Art. 37, XXI; Lei Federal 
nº 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024026/2024-PMPB. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: site 
www.pastosbons.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e consultados no e-mail: 
cplpastosbonsma@gmail.com.  PUBLIQUE-SE. Pastos Bons/MA, 24 de abril 
de 2024. Cândido Coelho de Sá Neto, Agente de Contratação. 
 

 
 
AVISO DA CONCORRÊNCIA N° 001/2024-PMPB. A Prefeitura Municipal de 
Pastos Bons avisa aos interessados que realizará licitação, nos seguintes 
termos: OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
os serviços implantação de melhorias sanitárias domiciliares no município de 
Pastos Bons/MA, conforme CONVÊNIO FUNASA Nº 939591/2022. 
ABERTURA: 15 de maio de 2024 às 08h00min. TIPO LICITAÇÃO: Menor 
Preço Global. ENDEREÇO: https://www.compraspastosbonsma.com.br/. 
BASE LEGAL: Constituição Federal, Art. 37, XXI; Lei Federal nº 14.133/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024003/2024-PMPB. OBTENÇÃO DO 

EDITAL: site www.pastosbons.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e 
consultados no e-mail: cplpastosbonsma@gmail.com.  PUBLIQUE-SE. 
Pastos Bons/MA, 17 de abril de 2024. Cândido Coelho De Sá Neto, Agente 
de Contratação. 
 

 
 
RESENHA DE CONTRATO Nº 135/2024-PMPB DO PROCESSO DE 
ADESÃO Nº 003/2024-PMPB PARTES: MUNICIPIO DE PASTOS BONS - 
SECRETARIA DE EDUCACAO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.638/0001-66 e a 
pessoa jurídica PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.915.057/0001-74, 
sediada na Rua Pedreiras, nº 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO PRÉDIO DA "ESCOLA ÂNGELA BENÍCIO DE OLIVEIRA", 
COM FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. VIGÊNCIA: 10/04/2024 a 
10/04/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0038 Escola de 
Qualidade. 12 361 0038 1024 0000 Manutenção do QSE. 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VALOR: R$ 164.805,48 (cento e 
sessenta e quatro mil oitocentos e cinco reais e quarenta e oito centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão nº 003/2024-PMPB a Ata de Registro 
de Preços Nº 06/2024 do Pregão Eletrônico Nº 038/2023 - SRP do Município 
de Parnarama/MA e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Claudiana Câmara 
Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos Bons/MA, 10 de abril de 
2024. 
 

 
 
RESENHA DE CONTRATO Nº 136/2024-PMPB DO PROCESSO DE 
ADESÃO Nº 003/2024-PMPB PARTES: MUNICIPIO DE PASTOS BONS - 
SECRETARIA DE EDUCACAO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.638/0001-66 e a 
pessoa jurídica PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.915.057/0001-74, 
sediada na Rua Pedreiras, nº 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO PRÉDIO DA "ESCOLA ENOQUE MOTA", COM 
FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. VIGÊNCIA: 10/04/2024 a 
10/04/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0038 Escola de 
Qualidade. 12 361 0038 1024 0000 Manutenção do QSE. 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VALOR: R$ 127.770,63 (cento e 
vinte e sete mil setecentos e setenta reais e sessenta e três centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão nº 003/2024-PMPB a Ata de Registro 
de Preços Nº 06/2024 do Pregão Eletrônico Nº 038/2023 - SRP do Município 
de Parnarama/MA e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Claudiana Câmara 
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Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos Bons/MA, 10 de abril de 
2024. 
 
 

 
 
RESENHA DE CONTRATO Nº 138/2024-PMPB DO PROCESSO DE 
ADESÃO Nº 003/2024-PMPB PARTES: MUNICIPIO DE PASTOS BONS - 
SECRETARIA DE EDUCACAO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.638/0001-66 e a 
pessoa jurídica PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.915.057/0001-74, 
sediada na Rua Pedreiras, nº 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO PRÉDIO DA " ESCOLA THEOPLISTES TEIXEIRA", COM 
FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. VIGÊNCIA: 10/04/2024 a 
10/04/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0038 Escola de 
Qualidade. 12 361 0038 1024 0000 Manutenção do QSE. 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VALOR: R$ 116.470,01 (cento e 
dezesseis mil quatrocentos e setenta reais e um centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão nº 003/2024-PMPB a Ata de Registro 
de Preços Nº 06/2024 do Pregão Eletrônico Nº 038/2023 - SRP do Município 
de Parnarama/MA e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Claudiana Câmara 
Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos Bons/MA, 10 de abril de 
2024. 
 

 
 
RESENHA DE CONTRATO Nº 137/2024-PMPB DO PROCESSO DE 
ADESÃO Nº 003/2024-PMPB PARTES: MUNICIPIO DE PASTOS BONS - 
SECRETARIA DE EDUCACAO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.638/0001-66 e a 
pessoa jurídica PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.915.057/0001-74, 
sediada na Rua Pedreiras, nº 2244, Centro de Parnarama/MA. OBJETO: 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO PRÉDIO DA "THEMISTOCLES TEIXEIRA_ANEXO", COM 
FORNECIMENTO E MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. VIGÊNCIA: 10/04/2024 a 
10/04/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0038 Escola de 
Qualidade. 12 361 0038 1024 0000 Manutenção do QSE. 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VALOR: R$ 137.742,39 (cento e 
trinta e sete mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão nº 003/2024-PMPB a Ata de Registro 
de Preços Nº 06/2024 do Pregão Eletrônico Nº 038/2023 - SRP do Município 
de Parnarama/MA e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Claudiana Câmara 
Guimarães Costa Secretaria de Educação, Pastos Bons/MA, 10 de abril de 
2024. 
 
 

 
 
EXTRATO. TERMO DE ADESÃO Nº 005/2024-PMPB Processo 
Administrativo nº 2024016/2024-PMPB O Município de Pastos Bons/MA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 05.277.173/0001-75, com sede na Av. Domingos 
Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, vem por meio 
do Secretário Municipal de Administração o Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro, 
informar a que possa interessar QUE:  CONSIDERANDO as necessidades 
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.  CONSIDERANDO a autorização 
enviada pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n° 028/2023-
CSL da Secretaria de Infraestrutura do Estado do Maranhão, assinada de 
publicada no Diário Oficial do Estado no dia 23 de novembro de 2023, pag. 
10, sessão Terceiros, CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e 
APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa;  ADERIU 
na forma de CARONA,  à Ata de Registro de Preços Nº 028/2023-CSL 
originada da Concorrência nº 030/2023- CSL/SINFRA da Secretaria de 
Infraestrutura do Estado do Maranhão, para os itens registrados em favor da 
Empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ: 10.915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras, 2244, Sala 04, 
Centro, Cep: 65.640-000, Parnarama/MA, cujo objeto é o "REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NAS REGIONAIS DE ITAPECURU, SANTA QUITÉRIA E SÃO 

LUÍS, DO ESTADO DO MARANHÃO, COM EXTENSÃO DE 280 KM., para 
atender às demandas do Órgão Participante, especificado no Projeto Básico, 
Anexo I do Edital da CONCORRÊNCIA N° 030/2023 - CSL/SINFRA". Pastos 
Bons/MA, 24 de abril de 2024. o Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro Secretário 
Municipal de Administração. 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 07 DE 25 DE ABRIL DE 2024 Institui o Programa 
de Vacinação nas Escolas para os alunos da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental das Escolas Públicas e Privadas do Município de Pastos Bons 
– Ma. O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal 
e pela Lei Orgânica do município; DECRETA:Art. 1º Fica instituído o 
Programa de Vacinação nas Escolas para os alunos da Educação Infantil e 
do Ensino Fundamental das Escolas Públicas e Privadas do Município com o 
objetivo de intensificar as ações de vacinação, inclusive em campanhas, e 
melhorar a cobertura vacinal das crianças e adolescentes. Paragrafo Único: 
São vacinas prioritárias e que serão ofertadas pela Adminitração Municipal, 
conforme a faixa etária e tipo de ensino: Poliomielite inativada (VIP), 
Poliomielite Oral (VOP), Penta ( DTP,Hib/HB), Tríplice viral, para crianças de 
2 meses até menores de 5 anos de idade; Febre amarela, Tríplice viral, HPV, 
Meningocócica ACWY, para criançasde 5 anos e adolescentes. Art. 2º Para 
a realização do Programa de Vacinação nas Escolas, as unidades básicas de 
saúde entrarão em contato com as escolas pertencentes ao território da sua 
região para que seja agendada a data em que a equipe de saúde irá vacinar 
as crianças na escola, pelo menos uma (01) vez por ano. Parágrafo único. A 
unidade de saúde deverá divulgar as datas e horários em que haverá 
vacinação nas escolas para que as crianças e seus familiares sejam 
informados. Art. 3º Serão vacinadas todas as crianças que apresentarem, no 
dia agendado, a carteira de vacinação, após a análise e identificação de 
atraso ou oportunidade de vacinação. Não serão vacinadas na escola 
aquelas crianças que não trouxerem a carteira de vacinação, que possuam 
contraindicação médica ou tenham tido eventos adversos específicos à 
alguma vacina, comprovados por atestado médico. § 1º A escola deverá 
enviar aos pais ou responsáveis de todos os alunos, com no mínimo cinco 
dias de antecedência, comunicado solicitando que os estudantes levem a 
carteira de vacinação na data estipulada. § 2º Os pais ou responsáveis cujas 
crianças não comparecerem à escola com a carteira de vacinação na data da 
visita receberão um comunicado da escola para comparecerem a unidade de 
saúde com a carteira de vacinação, no menor prazo possível, para a equipe 
de saúde analisar e, se necessário, atualizar a situação vacinal da criança. § 
3º A escola encaminhará para a unidade básica de saúde de referência do 
território uma lista contendo o nome dos alunos que não portavam a carteira 
de vacinação na data da visita, bem como os nomes de seus responsáveis, 
endereço domiciliar e telefone para subsidiar a comunicação da equipe de 
saúde com as famílias cujos alunos precisam ter suas vacinas atualizadas. § 
4º Caso os pais ou responsáveis que receberem a notificação de que trata o 
§ 2º deste artigo não compareçam à unidade básica de saúde nos sessenta 
dias posteriores à visita na escola, a unidade de saúde deverá realizar visita 
domiciliar à família para orientá-la sobre a importância da vacinação. Art. 5º 
No início de todo ano, após a matrícula, a escola deverá enviar, para a 
unidade básica de saúde de referência, uma versão fotografada ou 
digitalizada da carteira de vacinação de cada criança matriculada para que a 
situação vacinal da criança seja analisada e atualizada pela equipe de saúde. 
Art. 6º O referenciamento das escolas às Unidades Básicas de Saúde é 
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, em alinhamento com a 
Secretaria Municipal de Educação. Art. 7º Este decreto entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Palácio José 
Gonçalo de Sousa, Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e cinco (25) 
dias do mês de abril (04) de 2024. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, 
PREFEITO MUNICIPAL 
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